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TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)
para instrução processual de processos de Suplementação por Excesso de Arrecadação, Excesso por Tendência e Superávit Financeiro


	Objeto: (  ) Superávit Financeiro   (  ) Excesso por Arrecadação   (  ) Excesso por Tendência

	Órgão Solicitante: 

	Valor Solicitado: 




1. INSTRUÇÃO PROCESSUAL

	Requisitos Mínimos – CRÉDITO ADICIONAL
	FLS./PEÇA

	
	

	1
	Ofício contendo o motivo da solicitação e a(as) Fonte(s) Recurso(s).
	

	2
	Balancete da Receita (Grifados na parte dos estruturais e Fonte de Recursos solicitados no ofício) comprovando o registro de recursos.
	

	3
	Extrato bancário comprovando a disponibilidade financeira do recurso.
	

	4
	Em caso de rendimento de aplicação financeira, informar separadamente os valores, fontes e detalhamento das fontes.
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	NO CASO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
	FLS./PEÇA

	
	

	1
	Indicar, por meio da documentação comprobatória, a Receita arrecadada a maior.
	



	NO CASO DE EXCESSO POR TENDÊNCIA
	FLS./PEÇA

	
	

	1
	Documento/Estudo que indique a provável tendência da receita da Fonte de recurso solicitada em ofício, conforme disposto na Lei 4.320/1964.
	




	NO CASO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO
	FLS./PEÇA

	
	

	1
	Balancete de verificação em 31/12 (ano anterior ao solicitado) e o Relatório de execução de Restos a Pagar (por recurso) com data de 01/01 do exercício que está solicitando o pedido do superávit, e demais obrigações com atributo “Financeiro”*1, se houver em 31/12 (ano anterior ao solicitado).
	

	2
	Inserir um documento com a apuração do superávit do órgão que solicitou (Disponível em modelo 9 (Quadro B) – Del 285/18 – TCE – Ano 2020.
https://www.tcerj.tc.br/portalnovo/pagina/prestacao_de_contas_de_governo_2020).
	




*1 Conforme disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), o Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras cujo pagamento independa de autorização orçamentária.


	2. OBSERVAÇÕES








	




3. IMPORTANTE 

Este TRM se aplica a todas as fontes de recursos da administração direta e indireta, exceto para as fontes do Tesouro, de modo que todos os superávits apurados nessa fonte devem ser devolvidos ao Cofre Municipal. 


4. ENCAMINHAMENTO DO PRESENTE PROCESSO:

À SMF, para que sejam realizados os procedimentos administrativos necessários.


	DATA:


____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL

	

	[bookmark: _Hlk1563006]

	


	


____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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